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Introdução

• Os aditivos alimentares são usados para conservar, melhorar textura, sabor
e aparência dos alimentos;

• Estão presentes em muitos dos alimentos que consumimos;

• São alvo de avaliações de segurança;

• Encontram-se regulamentados;

• São, ainda assim, um assunto publicamente controverso.
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Enquadramento legal

• Definição:

Os aditivos alimentares são substâncias que não são consumidas habitualmente 
como géneros alimentícios em si mesmas mas que são intencionalmente 
adicionadas aos géneros alimentícios para atingir determinado objetivo 
tecnológico.

• Nomenclatura

Número E - Indicação da aprovação do aditivo na União Europeia.

• Rótulo do alimento

Obrigatório constar da lista de ingredientes, mencionando a sua função e o número
E ou o seu nome.
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Outros
o Agentes de transporte
o Acidificantes 
o Reguladores de acidez
o Antiaglomerantes
o Antiespumas
o Agentes de volume
o Sais de fusão
o Agentes de 

endurecimento 
o Intensificadores de sabor
o Espumantes
o Agentes de revestimento
o Humidificantes
o Amidos modificados
o Gases de embalagem
o Propulsores
o Levedantes químicos
o Sequestrantes
o Agentes de tratamento 

da farinha

Aditivos 
Alimentares

Corantes 
(E100 a E180)

Conservantes 
(E200- E285, 

E296 e E1105)

Antioxidantes 
(E300- E334)

Emulsionantes
Estabilizadores

Gelificantes
Espessantes   

e outros

Edulcorantes 
(E420-E421; 
E950 a E968)

São várias as classes funcionais dos aditivos



Enquadramento legal
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• Lista comunitária de aditivos 
autorizados;

• Condições de utilização dos aditivos 
(teores máximos)

• Normas de rotulagem dos aditivos

Regulamento (UE) nº 1333/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de 
dezembro de 2008 relativo aos aditivos alimentares.

Regulamento (UE) nº 1129/2011 da Comissão de 11 de novembro de 2011 que altera o 
anexo II do regulamento 1333/2008.



Dose Diária Admissível (DDA) é a quantidade de uma substância que um indivíduo
pode consumir diariamente durante toda a sua vida sem risco apreciável para a
saúde.

𝐷𝐷𝐴 (mg/kg peso corporal/dia) =
𝑁𝑂𝐴𝐸𝐿

𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑠𝑒𝑔𝑢𝑟𝑎𝑛ç𝑎

NOAEL - Non-Observable-Effect-Level (quantidade de uma substância ingerida que
não revela efeitos adversos observáveis).

Fator de segurança - Convencionalmente 100, para contabilizar as diferenças entre
os animais de teste e os humanos (fator de 10) e possíveis diferenças de sensibilidade
entre humanos (fator 10).
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Avaliação da segurança
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ingestão, porquê?
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Análise de risco

IPCS: Environmental Health Criteria 240.WHO 2009

Avaliação do risco

- Identificação do perigo

- Caracterização do perigo

- Avaliação da exposição

- Caracterização do risco

Gestão do risco

Comunicação do risco
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Monitorizar… porquê?

Seminário "Ingestão de Aditivos Alimentares - monitorização em Portugal", 21 de Maio de 2025

Avaliação da exposição

Garantir a segurança do 
consumidor

Adequação dos teores máximos



Monitorizar… porquê?

• Alterações nos padrões alimentares,

• Grupos vulneráveis (jovens, por exemplo),

• Base para decisões políticas e regulatórias.
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Avaliação da exposição
Contribuir para que 
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Estimada seja 
inferior à Dose 
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Monitorizar… como?

• Combinação de dados de consumo e de teor de aditivos;

• Métodos diretos (rotulagem) ou laboratoriais;

• Cenários máximos e realistas, baseados na legislação.
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Como estimar a ingestão de 
aditivos alimentares?



Monitorizar… como?

• Inquéritos alimentares nacionais (ex: IAN-AF);

• Inquéritos específicos aplicados à população em estudo:

• 24 horas anteriores;

• diário alimentar;

• inquérito de frequência alimentar.
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Fontes de dados de consumo



Monitorizar… como?

• Tabelas de composição de alimentos;

• Dados analíticos laboratoriais;

• Informações da indústria;

• Informações da rotulagem, cruzadas com a legislação aplicável.
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Fontes de dados de ocorrência de 
aditivos



Monitorizar… como?

• Indivíduos dos 4 aos 17 anos;

• Na primeira fase apenas o subgrupo dos 11 aos 17 anos;

• Recolha de dados na escola;

• Aplicação de inquérito online.
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Escolha da população



Monitorizar… como?

• Dificuldade na aplicação dos inquéritos (adesão à resposta ou respostas 
incompletas);

• Integração no tempo disponível das escolas;

• Necessidade da autorização dos encarregados de educação;

• Dificuldade em relembrar os alimentos consumidos;

• Dificuldade em quantificar os alimentos consumidos;

• Ausência de possibilidade de a resposta ser acompanhada por 
nutricionista ou profissional treinado para auxiliar o preenchimento.
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Desafios



Considerações finais

• Importância da participação das escolas;

• Possibilidade de informar os professores e outros agentes das escolas 
da importância da colaboração no trabalho de monitorização;

• Ter uma abordagem científica e isenta, com uma comunicação que 
não diabolize os aditivos alimentares;

• Mas que promova a o aumento do conhecimento sobre a sua 
ingestão pela população e da literacia alimentar.
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Considerações finais

• Monitorizar permite recolher dados científicos para fundamentar a 
criação de políticas baseadas em evidência;

• É essencial para promover a transparência e reforçar confiança do 
consumidor.
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Monitorizar contribui para a 
promoção da saúde pública



Muito obrigada pela vossa atenção

Obrigado pela atenção!
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